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; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rafael 

Guimarães Lima. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: / 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rafael 

Guimarães Lima. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025. 

Guilherme Macedo Silva 
- Advogado Guilherme Macedo - 

Vereador 

Justificação: o presente Projeto de Decreto Legislativo apresentado visa conceder a 

Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rafael Guimarães Lima, em reconhecimento 

à sua trajetória de vida marcada pelo empreendedorismo, pela dedicação ao trabalho e pelos 

relevantes serviços prestados à comunidade de Matias Barbosa, contribuindo de forma 

expressiva para o desenvolvimento econômico e social do município. 

Rafael Guimarães Lima, nascido em 26 de janeiro de 1987, é casado desde 2018 com 

a oftalmologista Dra. Rafaella de Almeida Piccinini, pai de Mariah e Mavie. Filho de Luiz 

Fernando Portilho Lima e Reinilce Gomes Guimarães (Chica), Rafael sempre demonstrou 

espírito empreendedor desde muito jovem. 

Ao lado do irmão Marcelo Guimarães Lima, iniciou suas atividades no ramo do 

entretenimento ainda na adolescência, alugando clubes da cidade e organizando festas e 

eventos. A mais conhecida delas foi a Festa do Sinal, cuja primeira edição aconteceu em 

junho de 1999, dando origem à empresa Paparazzi Eventos. Na época, Rafael tinha 12 anos 

e Marcelo, 16, marcando o início de uma sociedade que permanece até os dias atuais.
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Paralelamente à Paparazzi Eventos, os irmãos também assumiram o bar e mercearia 

do avô, o tradicional Bar do Senhor Reinaldo, permanecendo à frente do estabelecimento até 

2007, quando o transformaram na conhecida Nota 10 Magazine. 

Em 2009, fundaram a RRM Construções, empresa à qual hoje dedicam integralmente 

seu tempo e empenho, construindo e entregando sonhos a inúmeros clientes, sempre com 

seriedade, qualidade e compromisso. 

A trajetória de Rafael Guimarães Lima é marcada pela perseverança, pela visão 

empreendedora e pelo amor por Matias Barbosa. Seu exemplo inspira novas gerações a 

acreditarem no trabalho, na ética e na força das parcerias familiares e comunitárias. 

Por sua contribuição ao desenvolvimento econômico do município, pela geração de 

empregos e renda e pelo comprometimento com o progresso social de Matias Barbosa, é 

mais do que justa a homenagem proposta por meio desta Comenda Ordem do Caminho Novo, 

como forma de reconhecimento público à sua trajetória, ao seu exemplo de trabalho, 

integridade e cidadania. 

E. 

Guilhermg/Macedo Silva 
GUILHERME ADVOGADO 

VEREADOR
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.38/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rafael 

Guimarães Lima. 

— A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rafael 

Guimarães Lima. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 17 de novembro de 2025. 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 


